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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 001, de 10 de março de 1987  

Publicada no D.O.U, de 23/03/87, Seção I, pág. 4128. 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso da atribuição que 
lhe confere o Artigo 9º, do Decreto nº 88.351, de 1º de junho de 1983, com a redação dada 
pelo Decreto nº 93.630, de 28 de novembro de 1986, RESOLVE: 

Art. 1º - Criar uma Câmara Técnica de acompanhamento da tramitação dos temas ambientais 
perante a Assembléia Nacional Constituinte. 

Art. 2º - A Câmara Técnica, referida no artigo anterior, será composta por membros 
Conselheiros, representantes das seguintes entidades: 

1 - do Governo do Distrito Federal;  

2 - do Ministério da Cultura; 

3 - da Associação de Defesa e Educação Ambienta1doEstado do Paraná - ADEA;  

4 - da Associação Amigos de Petrópolis, Patrimônio, Proteção aos Animais e Defesa da 
Ecologia - APPANDE;  

5 - da Fundação Brasileira para a Conservação da Natureza - FBCN;  

6 - do Ministério do Interior, e  

7 - da Secretaria de Planejamento da Presidência da República - SEPLAN. 

Art. 3º - A Câmara Técnica, prevista no Artigo 1º, durará até a promu1gação da nova 
Constituição Federal. 

Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Deni Lineu Schwartz 

(Revogada pela Resolução - 003/91) 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 002, de 17 de junho de 1987  

Publicada no D. O. U. 12/08/ 87, Seção I 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe conferem o Artigo 9º, do Decreto nº 88.351, de 1º de junho de 1983, com a redação 
dada pelo Decreto nº 93.630, de 28 de novembro de 1986 e Artigo 10, de seu Regimento 
Interno; RESOLVE: 

I - Criar a Câmara Técnica de Saneamento Básico.  

II - A Câmara Técnica, referida no item I, desta Resolução, será constituída pelos 
Conselheiros representantes das seguintes entidades:  

1 - Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental ABES;  

2 - Associação Pernambucana de Defesa da Natureza - ASPA.  

3 - Governo do Estado do Rio de Janeiro;  

4 - Governo do Estado do Rio Grande do Sul;  

5 - Governo do Distrito Federal;  

6 - Ministério da Saúde, e 

7 - Ministério do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente.  

III - A Câmara Técnica. prevista no item I, desta Resolução, terá a finalidade de apreciar, 
previamente, as matérias relacionadas ao Saneamento no Brasil, que serão submetidas ao 
Plenário do CONAMA.  

lV - A referida Câmara Técnica terão prazo de duração indeterminado. 

V - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Deni Lineu Schwartz 

(Revogada pela Resolução - 003/91) 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 003, de 18 de junho de1987  

Publicada no D.O.U, de 12/08/87, Seção I. 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe conferem o Artigo 9º, do Decreto nº 88.351, de 1º de junho de 1983, com a redação 
dada pelo Decreto nº 93.630, de 28 de novembro de 1986 e Artigo 1º, do seu Regimento 
Interno, RESOLVE: 

I - Criar a Câmara Técnica de Zoneamento Ecológico- Econômico. 

II - A Câmara Técnica. referida no item I, desta Resolução, será constituída pelos 
Conselheiros representantes das seguintes entidades: 

1 - Associação de Defesa e Educação Ambiental- ADEA;  

2 - Fundação Brasileira para a Conservação da Natureza - FBCN;  

3 - Governo do Estado da Bahia;  

4 - Governo do Estado de São Paulo;  

5 - Ministério da Marinha.  

6 - Ministério do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, e  

7 - Ministério da Agricultura - Secretaria Nacional de Defesa Agropecuária. 

III - A Câmara Técnica, prevista no item I, desta Resolução, terá como finalidade principal 
analisar o Projeto de Lei sobre Gerenciamento Costeiro, além de assessorar o Plenário do 
CONAMA nas matérias relacionadas com o Zoneamento Ecológico-Econômico.  

IV - A referida Câmara Técnica terá o prazo de duração indeterminado. 

V - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Deni Lineu Schwartz 

(Revogada pela Resolução nº 003/91) 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO/conama/Nº 004 de 18 de junho de 1987(*)  

Declara diversas unidades de Conservação Como Sítios Ecológicos de Relevância Cultural 
para os efeitos da Lei Sarney. 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe conferem o inciso X, do Artigo 7º, do Decreto nº' 88.351, de 1º de junho de 1983, e 
tendo em vista o estabelecido na Portaria nº 181, de 06 de março de 1987, do Exmº Sr. 
Ministro da Cultura. RESOLVE: 

Art 1º -Declarar sítios ecológicos de relevância cultural todas as Unidades de Conservação 
previstas na legislação, Monumentos Naturais, Jardins Botânicos, Jardins Zoológicos e Hortos 
Florestais criados a nível federal, estadual e municipal. 

Art. 2º - São também declarados sítios ecológicos de relevância cultural as Reservas 
Ecológicas especificadas no Artigo 18, da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, assim como 
as Reservas Ecológicas previstas no Artigo 3º, do Código Florestal Brasileiro. 

Art. 3º - O Patrimônio Espeleológico Nacional é considerado patrimônio natural e como tal 
sítio ecológico de relevância cu1tural. 

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário.  

Deni Lineu Schwartz 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 005, de 06 de agosto de 1987  

Publicada no D.O.U. de 22/10/87, na Seção I, Pág., 17.499 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso da atribuição que 
lhe confere o Artigo 48, do Decreto nº 88.351, de 1º de junho de 1983, e 

(*) Resolução não publicada em D.O.U, por ter saído com incorreção no Original.  

Ver Resolução nº 011/87 de 03/12/87. 

Considerando a necessidade de se implantar de fato o Programa Nacional de Proteção ao 
Patrimônio Espeleológico, elaborado pela Comissão Especial, instituída através da 
Resolução/conama/Nº 009, de 24 de janeiro de 1986; 

Considerando a necessidade de se estruturar racionalmente a exploração e/ou preservação do 
rico Patrimônio Espeleológico Nacional; 

Considerando, ainda. a inexistência de uma lei específica que proteja e regularmente o 
Patrimônio Espeleológico Nacional, RESOLVE: 

I - Aprovar o Programa Nacional de Proteção ao Patrimônio Espeleológico, com 
recomendações no sentido de: 

1º - Que seja estabelecido, em regime de urgência, através das Câmaras Técnicas pertinentes 
os critérios, diretrizes e normas de uso que permitam indicar as áreas do Patrimônio 
Espeleológico Nacional. merecedoras de uma intervenção imediata. especialmente aquelas 
cujo o perigo de destruição é iminente;  

2º - Que sua Secretaria-Executiva mova gestões junto aos órgãos competentes no sentido de 
viabilizar o cadastramento sistemático do Patrimônio Espeleológico Nacional; 

3º - Que seja incluída na Resolução/conama/Nº 001/86, a obrigatoriedade de elaboração de 
Estudo de Impacto Ambiental nos casos de empreendimento: potencialmente lesivos ao 
Patrimônio Espeleológico Nacional; 

4º - Que a SPHAN/Pro-Memória dê a mesma atenção ao Patrimônio Espeleológico que 
dispensa ao Patrimônio Arqueológico; 

5º - Que os órgãos encarregados de executar e administrar exportações de recursos naturais e 
construções civis de grande porte, informem, em seus projetos, a existência de cavernas nas 
áreas por eles abrangidas; 
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6º - Que a Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São Paulo interdite o turismo nas 
Cavernas do Sistema das Areias, situado no Parque Estadual Turístico do Alto Ribeira 
(PETAR), reservando-lhe o acesso à pesquisa devidamente autorizada, tendo em vista serem 
aquelas cavernas o "habitat" do mais importante troglóbio brasileiro, bagre cego (pimelodella 
kronei); 

7º - Que o IBDF inclua os troglóbios na relação de animais em perigo de extinção e que como 
tal devem ser preservados; 

8º - Que o DNPM inclua no novo Código de Mineração as seguintes sugestões: 

a) Que os "Sítios Arqueológicos", "Depósitos Fossilíferos" e as "Cavernas" sejam regidas por 
legislação específica e que sejam definidas de acordo com a definição estabelecida pela 
sociedade Brasileira de Espeleologia. abaixo transcrita: 

Cavernas - Toda e qualquer cavidade natural subterrânea penetrável pelo homem, incluindo 
seu ambiente, seu conteúdo mineral e hídrico, as comunidades animais e vegetais alí 
agregadas e o corpo rochoso onde se insere; 

b) Que inclua um item obrigando o(s) detentor(es) do título minerário a informar a presença 
de monumentos geológicos, depósitos fossilíferos, sítios arqueológicos e cavernas;  

c) Que ao outorgar a concessão mineral, o DNPM leve em conta a presença dos bens de valor 
natural, científico e cultural, a fim de estender às atividades de mineração e lavra, a tarefa de 
proteção ao patrimônio natural e cultural informando, sempre que for o caso, aos órgãos 
competentes. 

9º- Que a Companhia do Vale do Rio Doce promova o levantamento do Patrimônio 
Espeleológico da área de Carajás-PA., de forma a se definir critérios de proteção às 
importantes e mundialmente raras cavernas de canga, minério de ferro e outros existentes 
naquela área;  

10º - Que a Eletronorte promova o levantamento do Patrimônio Espeleológico da área de 
influência da projetada represa de Xingu, em Altamira, no Estado do Pará, de forma a se 
definir critérios de proteção às importantes e raras cavernas areníticas existentes naquela área. 

II - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Deni Lineu Schwartz 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 006 de 16 de Setembro de 1987  

Publicada no D.O.U, de 22/10/87, Seção I, Pág. 17.499. 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso de suas 
atribuições legais, 

Considerando a necessidade de que sejam editadas regras gerais para o licenciamento 
ambiental de obras de grande porte, especialmente aquelas nas quais a União tenha interesse 
relevante como a geração de energia elétrica, no intuito de harmonizar conceitos e linguagem 
entre os diversos intervenientes no processo, RESOLVE: 

Art. 1º - As concessionárias de exploração, geração e distribuição de energia elétrica, ao 
submeterem seus empreendimentos ao licenciamento ambiental perante o órgão estadual 
competente, deverão prestar as informações técnicas sobre o mesmo, conforme estabelecem 
os termos da legislação ambiental pelos procedimentos definidos nesta Resolução. 

Art. 2º - Caso o empreendimento necessite ser licenciado por mais de um Estado, pela 
abrangência de sua área de influência, os órgãos estaduais deverão manter entendimento 
prévio no sentido de, na medida do possível, uniformizar as exigências.  

Parágrafo Único - O IBAMA supervisionará os entendimentos previstos neste artigo. 

Art. 3º - Os órgãos estaduais competentes e os demais integrantes do SISNAMA envolvidos 
no processo de licenciamento, estabelecerão etapas e especificações adequadas às 
características dos empreendimentos objeto desta Resolução. 

Art. 4º - Na hipótese dos empreendimentos de aproveitamento hidroelétrico, respeitadas as 
peculiaridades de cada caso, a Licença Prévia (LP) deverá ser requerida no início do estudo de 
viabilidade da Usina; a Licença de Instalação (LI) deverá ser obtida antes da realização da 
Licitação para construção do empreendimento e a Licença de Operação (LO) deverá ser 
obtida antes do fechamento da barragem.  

Art. 5º - No caso de usinas termoelétricas, a LP deverá ser requerida no início do estudo de 
viabilidade; a LI antes do início da efetiva implantação do empreendimento e a LO depois dos 
testes realizados e antes da efetiva colocação da usina em geração comercial de energia. 

Art 6º - No licenciamento de subestações e linhas de transmissão, a LP deve ser requerida no 
início do planejamento do empreendimento, antes de definida sua localização, ou 
caminhamento definitivo, a LI, depois de concluído o projeto executivo e antes do início das 
obras e a LO, antes da entrada em operação comercial. 

Art 7º - Os documentos necessários para o licenciamento a que se refere os Artigos 4º, 5º e 6º 
são aqueles discriminados no anexo. 
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Parágrafo Único - Aos órgãos estaduais de meio ambiente licenciadores, caberá solicitar 
informações complementares, julgadas imprescindíveis ao licenciamento.  

Art. 8º - Caso o empreendimento esteja enquadrado entre as atividades exemplificadas no 
Artigo 2º da Resolução CONAMA nº 001/86, o estudo de impacto ambiental deverá ser 
encetado, de forma que, quando da solicitação da LP e concessionária tenha condições de 
apresentar ao(s) órgão(s) estadual(ais) competente(s) um relatório sobre o planejamento dos 
estudos a serem executados, inclusive cronograma tentativo, de maneira a possibilitar que 
sejam fixadas as instruções adicionais previstas no parágrafo Único do Artigo 6º da Resolução 
CONAMA nº 001/86. 

§ 1º - As informações constantes de inventário, quando houver, deverão ser transmitidas ao(s) 
órgão(s) estadual(ais) competente(s) responsável(eis) pelo licenciamento.  

§ 2º - A emissão da LP somente será feita após a análise e aprovação do RIMA  

Art. 9º - O estudo de impacto ambiental, a preparação do RIMA, o detalhamento dos aspectos 
ambientais julgados relevantes a serem desenvolvidos nas várias fases do licenciamento, 
inclusive o programa de acompanhamento e monitoragem dos impactos, serão acompanhados 
por técnicos designados para este fim pelo(s) órgão(s) estadual(ais) competente(s).  

Art 10 - O RIMA deverá ser acessível ao público, na forma do Artigo 11 da Resolução 
CONAMA nº 001/86. 

Parágrafo Único - O RIMA destinado especificamente ao esclarecimento público das 
vantagens e conseqüências ambientais do empreendimento deverá ser elaborado de forma a 
alcançar efetivamente este objeto, atendido o disposto no parágrafo único do Artigo 9º da 
Resolução CONAMA nº 001/86. 

Art. 11 - Os demais dados técnicos do estudo de impacto ambiental deverão ser transmitidos 
ao(s) órgão(s) estadual(ais) competente(s) com a forma e o cronograma estabelecido de 
acordo com o Artigo 8º desta Resolução.  

Art. 12 - O disposto nesta Resolução será aplicado, considerando-se as etapas de 
planejamento ou de execução em que se encontra o empreendimento. 

§ 1º - Caso a etapa prevista para a obtenção da LP ou LI já esteja vencida, a mesma não será 
expedida. 

§ 2º - A não expedição da LP ou LI, de acordo com o parágrafo anterior, não dispensa a 
transmissão aos órgãos estaduais competentes dos estudos ambientais executados por força de 
necessidade do planejamento e execução do empreendimento. 

§ 3º - Mesmo vencida a etapa da obtenção da LI, o RIMA deverá ser elaborado segundo as 
informações disponíveis, além das adicionais que forem requisitadas pelo(s) órgão(s) 
ambiental(ais) competente(s) para o licenciamento, de maneira a poder tornar públicas as 
características do empreendimento e suas prováveis conseqüências ambientais e sócio-
econômicas.  

§ 4º - Para o empreendimento que entrou em operação a partir de 1º de fevereiro de 1986, sua 
regularização se dará pela obtenção da LO, para a qual será necessária a apresentação de 
RIMA contendo, no mínimo, as seguintes informações: descrição do empreendimento; 
impactos ambientais positivos e negativos provocados em sua área de influência; descrição 



 456 

das medidas de proteção ambiental e mitigadoras dos impactos ambientais negativos adotados 
ou em vias de adoção, além de outros estudos ambientais já realizados pela concessionária. 

§ 5º - Para o empreendimento que entrou em operação anteriormente a 1º de fevereiro de 
1986, sua regularização se dará pela obtenção da LO sem a necessidade de apresentação de 
RIMA, mas com a concessionária encaminhando ao(s) órgão(s) estadual(ais) a descrição geral 
do empreendimento; a descrição do impacto ambienta1 provocado e as medidas de proteção 
adotadas ou em vias de adoção.. 

Art. 13 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Deni Lineu Schwartz 

ANEXO DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº 006  

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS AO LICENCIAMENTO 

TIPOS DE 
LICENÇA USINAS HIDRELÉTRICAS USINAS 

TERMELÉTRICAS 
LINHAS DE 

TRANSMISSÃO 

 
 
 
 

Licença Prévia 

(LP)  

• Requerimento de 
Licença Prévia  

• Portaria MME 
autorizando o Estudo 
da Viabilidade  

• Relatório de Impacto 
Ambiental (RIMA) 
sintético e integral, 
quando necessário.  

• Cópia da publicação 
de pedido na LP  

• Requerimento de Licença 
Prévia 

• Cópia de Publicação do 
pedido de LP 

• Portaria MME 
autorizando o Estudo da 
Viabilidade 

• Alvará de pesquisa ou 
lavra do DNPN, quando 
couber 

• Manifestação da 
Prefeitura 

• RIMA (sintético e 
integral) 

• Requerimento de 
Licença Prévia  

• Cópia de publicação 
de pedido de LP  

• RIMA (sintético e 
integral)  

 
 
 
 
 

Licença de 
Instalação 

(LI)  

• Relatório do Estudo 
de Viabilidade.  

• Requerimento de 
licença de 
Instalação.  

• Cópia da publicação 
da concessão da LP  

• Cópia da Publicação 
de pedido de LI  

• Cópia do Decreto 
de outorga de 
concessão do 
aprovei-tamento 
hidrelétrico  

• Requerimento de 
Licença de 
Instalação  

• Cópia da publicação 
da concessão da LP  

• Cópia da publicação 
do pedido de LI  

• Relatório de 
Viabilidade 
aprovado pelo 
DNAEE  

• Projeto Básico 
Ambiental  

• Requerimento de 
Licença de Instalação  

• Cópia da publicação da 
concessão de LP  

• Cópia da publicação do 
pedido de LI  

• Projeto Básico 
Ambiental  



 457 

• Projeto Básico 
Ambiental  

 
 
 
 
 
 
Licença de 
Operação  

(LO)  

• Requerimento de 
Licença de 
Operação  

• Cópia da Publicação 
da Concessão da LI  

• Cópia da Publicação 
de pedido de LO.  

• Requerimento de 
Licença de 
Operação  

• Cópia da publicação 
de concessão da LI  

• Cópia da publicação 
do pedido de LO  

• Portaria do DNAEE 
de aprovação do 
Projeto Básico  

• Portaria do MME 
autorizando a 
implantação do 
empreendimento  

• Requerimento de 
Licença de 
Operação  

• Cópia da publicação 
de concessão da LI  

• Cópia da publicação 
do pedido de LO  

• Cópia da Portaria 
DNAEE aprovando 
o Projeto  

• Cópia da Portaria 
MME (Servidão 
Administrativa).  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 

 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 007 de 16 de Setembro de 1987  

Publicada no D.O.U, de 22/10/87, Seção I, Pág. 17.499 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no use das atribuições 
que lhe confere o Artigo 48 do Decreto 88.351, de 1º de junho de 1983, para o efetivo 
exercício das responsabilidades que lhe são atribuídas pelo § 1º do Artigo 18 do mesmo 
Decreto. 

Considerando a importância do assunto e a necessidade de iniciar-se o processo de 
regulamentação do use do amianto (asbestos), RESOLVE: 

Art. 1º - Os fabricantes de produtos que contenham amianto (asbestos) devem imprimir em 
cada peça dos mesmos, os seguintes dizeres, em caracteres bem visíveis. 

Cuidado! este produto contém fibras de amianto. Evite a geração de poeira. Respirar poeira 
de Amianto pode prejudicar gravemente sua saúde. O Perigo é maior para os fumantes. 

§ 1º - Quando pelas pequenas dimensões ou outras características do produto não for possível 
imprimir nos mesmos os dizeres acima, o fabricante deverá colocar essa advertência em 
etiqueta individual ou impressa na embalagem de cada peça ou conjunto de peças, 
comunicando ao órgão ambiental competente que avaliará a oportunidade de solicitar alguma 
mudança. 

§ 2º - Os produtos destinados à exportação deverão ter esta comunicação redigida na língua 
oficial do país, ou nos dizeres exigidos pelo país importador. 

Art. 2º - Os fabricantes de produtos que contenham amianto (asbestos) em sua composição, 
devem também comunicar aos consumidores intermediários e finais os cuidados atinentes à 
utilização destes produtos com segurança, através de folhetos ou cartazes em cores 
padronizadas: vermelho, preto e branco. 

Art. 3º - O não cumprimento do disposto nesta Resolução, acarretará aos infratores multa de 
10 a 1.000 ONTs, aplicável em dobro nas reincidências, na forma do Artigo 14 e alíneas, da 
Lei 6.938 e do Decreto 88.351, Artigo 37 e alíneas, complementado pelo Decreto nº 
89.532/84. 

Art. 4º - Os fabricantes terão um prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da data de 
publicação desta Resolução, para implementar o estabelecido no Artigo 2º.  

Parágrafo Único - Para a impressão dos dizeres estabelecidos no Artigo 1º, os fabricantes 
terão o prazo de 90 (noventa) dias. 
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Art. 5º - As penalidades aqui previstas serão aplicadas pelos órgãos ambientais dos Estados, 
Distrito Federa, Territórios e, supletivamente, pela SEMA e Municípios.  

Art. 6º - A SEMA apresentará à Câmara Técnica de Poluição Industrial em até cento e oitenta 
dias, a partir da data de publicação desta Resolução, estudos visando a: 

1. fixação de normas e procedimentos para mineração, transporte, industrialização, 
comercialização e manuseio do amianto (asbestos) no que se refere a proteção 
ambiental e ocupacional.  

2. formulação de um Programa Nacional de utilização de amianto e eventuais substitutos.  

Art. 7º - Fica proibida, a partir de um ano da publicação desta Resolução, a comercialização 
de produtos contendo amianto (asbestos) sem observância das disposições contidas no Artigo 
1º e 2º.  

Parágrafo Único - O não cumprimento do disposto no caput deste artigo acarretará aos 
infratores as penalidades previstas nesta Resolução. 

Art. 8º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 
em contrário. 

Deni Lineu Schwartz 

(Alterada pelo art. 1º da Resolução 009/88)  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 008, de 16 de setembro de 1987  

Publicada no D.O.U, de 22/10/87 , na Seção I, Pág. 17.499 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe conferem o Artigo 8º, inciso II, da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981 e Artigo 48, 
do Decreto nº 88.351, de 1º de junho de 1983, e sua competência como órgão superior do 
Sistema Nacional do Meio Ambiente-SISNAMA, para estabelecer normas e critérios 
referentes ao uso racional dos recursos ambientais existentes nas áreas de relevante interesse 
ecológico, 

Considerando ainda, que a Área de Proteção Ambiental (APA) de Piaçabuçu, instituída pelo 
Decreto nº 88421, de 21 de junho de 1983, constitui área de relevante ecológico para os 
efeitos do Artigo 18 da Lei nº 6.938/81, e do Artigo 2º do Decreto nº 89.336, de 31 de janeiro 
de 1984, exigindo, por esse motivo cuidados especiais por parte do Poder Público; 

Considerando que a instalação e exploração de poços de petró1eo constituem atividades que 
afetam a Zona de Vida Silvestre e a salvaguarda de recursos ambientais e da biota regional; 

Considerando que na APA de que se trata foi estabelecida uma zona de vida silvestre, 
destinada prioritariamente à salvaguarda da biota, abrangendo, entre outros, os banhados, as 
áreas cobertas pela areia, as dunas revestidas de vegetação, sendo, em razão da proteção de 
quelônios e de outras espécies raras, proibida a construção de edificações, exceto as 
destinadas à realização de pesquisas ou à proteção da biota. 

Considerando finalmente, que o Decreto nº 88421/83 proíbe, expressamente, na zona de vida 
silvestre acima referida, atividade degradadora ou potencialmente causadora de degradação 
ambiental, RESOLVE: 

Pedir esclarecimentos à SEMA sobre a autorização concedida à PETROBRÁS, para efetuar 
prospecção de petró1eo na APA de Piaçabuçu, bem como determinar à SEMA a sua 
suspensão imediata, até que seja efetuado o zoneamento de que trata o Artigo 3º, item I, do 
Decreto nº 88.421/83, bem como seja apresentado, pela PETROBRÁS, Relatório de Impacto 
do Meio Ambiente, a ser apreciado por este Conselho. 

Deni Lineu Schwartz 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 009, de 03 de dezembro de 1987  

Publicada no D.O.U, de 05/07/90, na Seção I, Pág. 12.945 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe conferem o Inciso II, do Artigo 7º, do Decreto nº 88.351, de 1º de junho de 1983, e 
tendo em vista o disposto na RESOLUÇÃO/conama/N.º 001, de 23 de janeiro de 1986, 
RESOLVE: 

Art. 1º - A Audiência Pública referida na RESOLUÇÃO/conama/N.º 001/86, tem por 
finalidade expor aos interessados o conteúdo do produto em análise e do seu referido RIMA, 
dirimindo dúvidas e recolhendo dos presentes as críticas e sugestões a respeito. 

Art. 2º - Sempre que julgar necessário, ou quando for solicitado por entidade civil, pelo 
Ministério Público, ou por 50 (cinqüenta) ou mais cidadãos, o Órgão de Meio Ambiente 
promoverá a realização de audiência pública. 

§ 1º - O Órgão de Meio Ambiente, a partir da data do recebimento do RIMA, fixará em edital 
e anunciará pela imprensa local a abertura do prazo que será no mínimo de 45 dias para 
solicitação de audiência pública.  

§ 2º - No caso de haver solicitação de audiência pública e na hipótese do Órgão Estadual não 
realizá-la, a licença concedida não terá validade. 

§ 3º - Após este prazo, a convocação será feita pelo Órgão Licenciador, através de 
correspondência registrada aos solicitantes e da divulgação em órgãos da imprensa local. 

§ 4º - A audiência pública deverá ocorrer em local acessível aos interessados. 

§ 5º - Em função da 1ocalização geográfica dos solicitantes, e da complexidade do tema, 
poderá haver mais de uma audiência pública sobre o mesmo projeto de respectivo Relatório 
de Impacto Ambiental - RIMA. 

Art. 3º - A audiência pública será dirigida pelo representante do Órgão licenciador que, após a 
exposição objetiva do projeto e do seu respectivo RIMA, abrirá as discussões com os 
interessados presentes.  

Art 4º - Ao final de cada audiência pública será lavrara uma ata suscinta 

Parágrafo Único -Serão anexadas à ata, todos os documentos escritos e assinados que forem 
entregues ao presidente dos trabalhos durante a seção. 

Art. 5º - A ata da(s) audiência(s) pública(s) e seus anexos, servirão de base, juntamente com o 
RIMA, para a análise e parecer final do licenciador quanto à aprovação ou não do projeto. 
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Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Tânia Maria Tonel Munhoz José A. Lutzenberger 

(*) Resolução aprovada na 15ª Reunião Ordinária do CONAMA, porém, só foi referendada 
pelo presidente do Conselho por ocasião da 24ª Reunião realizada em 28 de junho de 
1990. 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 010 de 03 de dezembro de 1987  

Publicada no D.O.U. de 18/03/88; Seção I, Pág. 4.562. 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições que 
lhe conferem o Inciso I, do Artigo 4º, da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, Incisos II e X, 
do Artigo 7º, do Decreto nº 88.351, de lº de junho de 1983, RESOLVE:  

Art. 1º - Para fazer face à reparação dos danos ambientais causados pela destruição de 
florestas e outros ecossistemas, o licenciamento de obras de grande porte, assim considerado 
pelo órgãos licenciador com fundamento no RIMA terá sempre como um dos seus pré-
requisitos, a implantação de uma estação Ecológica pela entidade ou empresa responsável 
pelo empreendimento, preferencialmente junto à área. 

Art. 2º - O valor da área a ser utilização e das benfeitorias a serem feitas para o fim previsto 
no artigo anterior, será proporcional ao dano ambiental a ressarcir e não poderá ser inferior a 
0,5% (meio por cento) dos custos totais previstos para a implantação dos empreendimentos. 

Art. 3º - A extensão, os limites, as construções a serem feitas, e outras características da 
Estação Ecológica a implantar, sento fixados no licenciamento do empreendimento, pela 
entidade licenciadora. 

Art. 4º - O RIMA - Re1atório de Impacto sobre o Meio Ambiente, relativo ao 
empreendimento, apresentará uma proposta ou projeto e indicará possíveis alternativas para o 
atendimento ao disposto nesta Resolução. 

Art. 5º - A entidade ou empresa responsável pelo empreendimento deverá se encarregar da 
manutenção da Estação Eco1ógica diretamente ou através de convênio com entidade do Poder 
Público capacitada para isso. 

Art. 6º - A entidade do meio ambiente, licenciadora, fiscalizará a implantação e o 
funcionamento das Estações Ecológicas previstas nesta Resolução. 

Art. 7º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Prisco Vianna 

(Revogada pela Resolução nº 02/96) 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 011 de 03 de dezembro de 1987  

Publicada no D.O.U, de 18/03/88, Seção I, Pág- 4.563 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições que 
lhe conferem o inciso X, do Artigo 79 e 48, do Decreto nº 88.351, de 1º de junho de 1983, e 
tendo em vista o disposto na Portaria nº 181, de 06 de março de 1987, do Excelentíssimo 
Senhor Ministro da Cultura, RESOLVE: 

Art. 1º - Declarar como Unidades de Conservação as seguintes categorias de Sítios 
Ecológicos de Relevância Cultural, criadas por atos do poder público:  

a) Estações Ecológicas;  

b) Reservas Ecológicas;  

c) Áreas de Proteção Ambiental, especialmente suas zonas de vida silvestre e os Corredores 
Ecológicos;  

d) Parques Nacionais, Estaduais e Municipais;  

e) Reservas Biológicas;  

f) Florestas Nacionais, Estaduais e Municipais;  

g) Monumentos Naturais;  

h) Jardins Botânicos;  

1) Jardins Zoológicos; e  

j) Hortos Florestais. 

Art. 29 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Art.39 - Revogadas as disposições em contrário.  

Prisco Vianna 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 012 de 03 de dezembro de 1987  

Publicada no D.O.U, de 18/03/88, Seção 1, Pág. 4.563 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso da atribuição que 
lhe confere o Artigo 34, do seu Regimento Interno, RESOLVE:  

Art. 19 - Acrescentar ao Artigo 28, do seu Regimento Interno os § 29 e 3º, passando o 
parágrafo único a ser o § 1º, com a seguinte redação:  

Art.28-................................................................................................................  

§1-......................................................................................................................  

§ 2º - As propostas de Resolução que estiverem sendo discutidas em regime de urgência 
somente poderão ser objeto de concessão de pedidos de vistas se o Plenário assim o decidir, 
por maioria de 2/3 (dois terços) dos membros presentes. 

§ 3º - Para que a proposta de Resolução seja considerada em regime de urgência deve ser 
apresentada à mesa antes da aprovação da ordem do dia.  

Art.2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.3º-Revogadas as disposições em contrário.  

Prisco Vianna 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 013 de 03 de dezembro de 1987  

Publicada no D.O.U, de 18/03/ 88, Seção I, Pág. 4.563. 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso da atribuição que 
lhe confere o Artigo 21, de seu Regimento Interno, RESOLVE:  

Art. 19 - Aprovar o Calendário das Reuniões Ordinárias do Exercício de 1988. 

16a - Reunião Ordinária - 16/março/1988;  

17a - Reunião Ordinária - 15/junho/1988;  

18a - Reunião Ordinária - 14/Setembro/1988;  

19a - Reunião Ordinária - 01/dezembro/1988;  

Art. 29 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Prisco Vianna 

 


